
E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A
M u n i c í p i o  d e  P E S C A R I A  B R A V A

PPPPRRRROOOOCCCCEEEESSSSSSSSOOOO    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAATTTTÓÓÓÓRRRRIIIIOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444    ----    FFFFMMMMAAAASSSS

IIIINNNNEEEEXXXXIIIIGGGGIIIIBBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDEEEE    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444

RRRREEEEGGGGIIIISSSSTTTTRRRROOOO    DDDDEEEE    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOOSSSS

00001111 DDDDIIIISSSSPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    PPPPRRRREEEELLLLIIIIMMMMIIIINNNNAAAARRRREEEESSSS

1111....1111 O    MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO     DDDDEEEE     PPPPEEEESSSSCCCCAAAARRRRIIIIAAAA     BBBBRRRRAAAAVVVVAAAA////SSSSCCCC,,,,     pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,

inscrita  no CNPJ sob nº.  16.780.795/0001-38, situada à Rod.  SC 437, Km 8,  s/nº -  Centro -

Pescaria Brava - SC, representada no presente instrumento pelo Prefeito LLLLOOOOUUUURRRRIIIIVVVVAAAALLLL    DDDDEEEE    OOOOLLLLIIIIVVVVEEEEIIIIRRRRAAAA

IIIIZZZZIIIIDDDDOOOORRRROOOO, torna público que realizará licitação, na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para aquisição

do objeto infra discriminado com base nas jusFficaFvas e disposições legais abaixo fixadas.

00002222 DDDDOOOO    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO

2222....1111 O presente Edital tem como objeto o RRRREEEEGGGGIIIISSSSTTTTRRRROOOO    DDDDEEEE    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOOSSSS para a    FFFFOOOORRRRMMMMAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO

CCCCOOOONNNNVVVVÊÊÊÊNNNNIIIIOOOO     EEEENNNNTTTTRRRREEEE     OOOO     MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO     DDDDEEEE     PPPPEEEESSSSCCCCAAAARRRRIIIIAAAA     BBBBRRRRAAAAVVVVAAAA     EEEE     MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO     DDDDEEEE     LLLLAAAAGGGGUUUUNNNNAAAA////     SSSSCCCC,,,,

MMMMAAAANNNNTTTTEEEEDDDDOOOORRRR    DDDDOOOO    AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO    IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL    AAAANNNNAAAA    AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIINNNNAAAA    AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO,,,,     TTTTEEEENNNNDDDDOOOO    ÀÀÀÀ    FFFFIIIINNNNAAAALLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDEEEE

PPPPRRRROOOOMMMMOOOOVVVVEEEERRRR     AAAATTTTEEEENNNNDDDDIIIIMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    EEEESSSSPPPPEEEECCCCIIIIAAAALLLLIIIIZZZZAAAADDDDOOOO    AAAASSSS     CCCCRRRRIIIIAAAANNNNÇÇÇÇAAAASSSS////AAAADDDDOOOOLLLLEEEESSSSCCCCEEEENNNNTTTTEEEESSSS     DDDDOOOO    MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO     DDDDEEEE

PPPPEEEESSSSCCCCAAAARRRRIIIIAAAA     BBBBRRRRAAAAVVVVAAAA////SSSSCCCC,,,,     EEEEMMMM     PPPPAAAADDDDRRRRÃÃÃÃOOOO     DDDDEEEE     HHHHAAAABBBBIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO     CCCCOOOOMMMMPPPPAAAATTTTÍÍÍÍVVVVEEEELLLL     CCCCOOOOMMMM     SSSSUUUUAAAASSSS     NNNNEEEECCCCEEEESSSSSSSSIIIIDDDDAAAADDDDEEEESSSS,,,,

BBBBEEEEMMMM    CCCCOOOOMMMM    PPPPRRRROOOOVVVVÊÊÊÊ----LLLLOOOOSSSS    CCCCOOOOMMMM    AAAALLLLIIIIMMMMEEEENNNNTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    RRRREEEEGGGGUUUULLLLAAAARRRR    EEEE    HHHHIIIIGGGGIIIIEEEENNNNEEEE,,,,    IIIINNNNDDDDIIIISSSSPPPPEEEENNNNSSSSÁÁÁÁVVVVEEEEIIIISSSS    ÀÀÀÀSSSS    NNNNOOOORRRRMMMMAAAASSSS

SSSSAAAANNNNIIIITTTTÁÁÁÁRRRRIIIIAAAASSSS    EEEE    CCCCOOOOMMMM    EEEESSSSTTTTAAAASSSS    CCCCOOOONNNNDDDDIIIIZZZZEEEENNNNTTTTEEEESSSS,,,,    NNNNOOOOSSSS    MMMMOOOOLLLLDDDDEEEESSSS    DDDDAAAA    LLLLEEEEIIII    NNNNºººº....    11110000....777744441111////00003333.

2222....1111 Descrição do objeto:

IIIItttteeeemmmm QQQQuuuuaaaannnnFFFFddddaaaaddddeeee UUUUnnnniiiiddddaaaaddddeeee DDDDeeeessssccccrrrriiiiççççããããoooo PPPPrrrreeeeççççoooo    uuuunnnniiiittttáááárrrriiiioooo VVVVaaaalllloooorrrr    ttttoooottttaaaallll

1 1 mês

Atendimento  especializado  as

crianças/adolescentes  do  município  de

Pescaria Brava/SC, em padrão de habitação

compaTvel  com  suas  necessidades,  nos

moldes da Lei nº. 8.069/90. 

1ª parcela

R$ 14.400,00 R$ 14.400,00

2 8 meses

Atendimento  especializado  as

crianças/adolescentes  do  município  de

Pescaria Brava/SC, em padrão de habitação

compaTvel  com  suas  necessidades,  nos

moldes da Lei nº. 8.069/90.  2ª à 9ª parcela

R$ 4.800,00 R$ 38.400,00

3 9 meses Acolhimento efeFvo de criança/adolescente

residente  em  Pescaria  Brava/SC,  por

acolhido.

Valor de R$ 2.000,00 por acolhimento como

previsto em convênio.

Conforme  já  informado  estaremos

contabilizando ao lado o valor referente ao

R$ 14.000,00 R$

126.000,00
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acolhimento  de  7  crianças/mês  conforme

esFmado.

O  pagamento  será  realizado  conforme

demanda e valor esFpulado por acolhido.

Registro de preço.

00003333 DDDDOOOO    VVVVAAAALLLLOOOORRRR    EEEESSSSTTTTIIIIMMMMAAAADDDDOOOO    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

3333....1111 O valor esFmado da contratação versa sobre o importe anual de RRRR$$$$111177778888....888800000000,,,,00000000    ((((cccceeeennnnttttoooo    eeee

sssseeeetttteeeennnnttttaaaa    eeee    ooooiiiittttoooo    mmmmiiiillll    eeee    ooooiiiittttoooocccceeeennnnttttoooossss    rrrreeeeaaaaiiiissss))))     para atendimento especializado as crianças/adolescentes

do município de Pescaria Brava/SC, em padrão de habitação compaTvel com suas necessidades,

nos moldes da Lei nº. 8.069/90    .

3333....2222 Os  valores  do  atendimento  especializado  as  crianças/adolescentes  do  município  de

Pescaria Brava/SC serão repassados  para conta do Fundo Municipal de Assistência Social do

município de Laguna/SC independentemente de exisFr ou não criança/adolescente acolhido.

3333....3333 Em caso  de  acolhimento de criança/adolescente  residente  em Pescaria  Brava/SC,  o

CCCCOOOONNNNCCCCEEEEDDDDEEEENNNNTTTTEEEE (MUNICÍPIO  DE  PESCARIA  BRAVA),  pagará,  além  dos  valores  dispostos  na

cláusula, 3.1, o valor de RRRR$$$$    2222....000000000000,,,,00000000    ((((DDDDooooiiiissss    mmmmiiiillll    RRRReeeeaaaaiiiissss)))) por acolhido por REGISTRO DE PREÇOS.

3.3.1 Conforme Convênio firmado entre a Prefeitura de Pescaria Brava e o Fundo de Assistência

Social que estabelece o pagamento de R$ 2.000,00 por criança acolhida, para a realização do

registro de preço esFmamos que poderemos vir a acolher até  sete (sete) crianças por mês,

número o qual foi baseado no histórico máximo de crianças já acolhidas pelo município

00004444 DDDDAAAASSSS    DDDDOOOOTTTTAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    OOOORRRRÇÇÇÇAAAAMMMMEEEENNNNTTTTÁÁÁÁRRRRIIIIAAAASSSS

4444....1111 A referida Dispensa de Licitação realizar-se-á conforme a seguinte dotação:

4444....1111....1111 IIIItttteeeemmmm    1111

Descrição: Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente.

Máscara: 10.001.08.243.0005.2024.3.3.90.00.00

4444....1111....2222 IIIItttteeeemmmm    2222

Os  recursos  para  cobertura  das  despesas,  conforme  demanda  da  Secretaria  

requisitante,  correrão à  conta  dos  recursos  consignados  no  orçamento vigente  no  

Município  de  Pescaria  Brava  no  exercício  do  ano  de  2024  na  específica  dotação  

orçamentária  e  a  disponibilidade  dos  recursos  será  verificada  no  momento  da  

contratação, conforme Art. 7º, § 2º, do decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

00005555 PPPPAAAAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO

5555....1111 Baseada na orientação jurídica folha 65, sendo o procedimento para o corrente

exercício  de  2024  e  tendo  já  valor  bloqueado  pelo  setor  contábil,  os  pagamentos  pelo

atendimento especializado as crianças/adolescentes do município de Pescaria Brava/SC deverão

ser realizados mensalmente da seguinte forma:
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A primeira parcela será de no valor de  RRRR$$$$    11114444....444400000000,,,,00000000     (nove mil e seiscentos reais). O
pagamento  das  demais  - 8  (oito)  -  parcelas,  serão  no  valor  de  RRRR$$$$     4444....888800000000,,,,00000000 (quatro  mil  e
oitocentos reais) cada uma.
O pagamento por criança acolhida será por demanda conforme já mencionado.

5555....2222 Os pagamentos referentes ao IIIItttteeeemmmm    1111 será realizado em uma parcela, o IIIItttteeeemmmm    2222

feitos em 8 (oito) parcelas mensais e consecuFvas por meio de depósito bancário em nome da

contratada,  em banco,  agência e conta corrente,  qual  seja:  Fundo Municipal  de Assistência

Social – Casa Lar, qual seja: Caixa Econômica Federal – Agência: 0421 – Operação: 006 – Conta-

Corrente: 169-2, vinculada à Assistência Social do Município de Laguna/SC.

5.2.1 O pagamento referente ai IIIItttteeeemmmm    3333 será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a parFr

do  registro  da  Nota  Fiscal,  devidamente  cerFficada  pelo  fiscal  de  contrato,  no  Setor  de

Contabilidade, por meio de depósito bancário em nome da contratada,  em banco, agência e

conta corrente, qual seja:  Fundo Municipal de Assistência Social  – Casa Lar,  qual seja:  Caixa

Econômica  Federal  –  Agência:  0421 –  Operação:  006 –  Conta-Corrente:  169-2,  vinculada  à

Assistência Social do Município de Laguna/SC.

5555....3333 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para a Contratante.

00006666 PPPPRRRRAAAAZZZZOOOO    DDDDEEEE    VVVVIIIIGGGGÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

6666....1111 O contrato em questão permanecerá vigente até 31/12/2024.

00007777 JJJJUUUUSSSSTTTTIIIIFFFFIIIICCCCAAAATTTTIIIIVVVVAAAA    DDDDAAAA    IIIINNNNEEEEXXXXIIIIGGGGIIIIBBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE

7777....1111 A  contratação  em  lume  faz-se  necessária  em  atendimento  à  determinação  da  3ª

Promotoria  de  JusFça da  Comarca  de  Laguna,  Estado de Santa  Catarina,  através  do Fundo

Municipal  de  Assistência  Social  de  Pescaria  Brava,  Estado  de  Santa  Catarina,  com recursos

próprios.

7777....2222 A  Administração  Municipal,  através  dos  serviços  de  assistência  social,  e  em

atendimento  ao  Termo  de Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta  realizado  junto  à  3ª

Promotoria  de JusFça da Comarca de Laguna,  Estado de Santa Catarina,  necessitam destes

serviços de acolhimento e hospedagem para crianças/adolescentes.

7777....3333 Não  obstante,  a  contratação  é  indispensável  por  força  da  determinação

supramencionada, vide Inquérito Civil  nº.  06.2021.00000184-4, na qual exige contratação da

casa de acolhimento. 

00008888 JJJJUUUUSSSSTTTTIIIIFFFFIIIICCCCAAAATTTTIIIIVVVVAAAA    DDDDAAAA    EEEESSSSCCCCOOOOLLLLHHHHAAAA    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDOOOO
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8888....1111 Tem-se  que  o  AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO     IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL     AAAANNNNAAAA     AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIINNNNAAAA     AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO,  enFdade

governamental, criada e manFda pelo Município de Laguna, Estado de Santa Catarina, situada

na  Rua  Victor  Meirelles  nº  131,  Bairro  Esperança,  Município  de  Laguna,  Estado  de  Santa

Catarina, CEP 88790-000, abrangendo, assim, o território do Município de Pescaria Brava/SC,

conforme  o  Termo  de  Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta  IC-  Inquérito  Civil  nº.

06.2021.00000184-4.

00009999 FFFFUUUUNNNNDDDDAAAAMMMMEEEENNNNTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    LLLLEEEEGGGGAAAALLLL

9999....1111 O devido convênio entre  o  município  de Pescaria  Brava  e município  de Laguna/SC,

mantedora  do  AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO     IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL     AAAANNNNAAAA     AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIINNNNAAAA     AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO,,,,     tem  a  finalidade  de

promover atendimento especializado as crianças/adolescentes do município de Pescaria Brava/

SC, em padrão de habitação compaTvel com suas necessidades, nos moldes da Lei nº. 8.069/90.

Este tem como finalidade de promover atendimento especializado as crianças/ adolescente,

moradores do Município de Pescaria Brava/SC, encontra respaldo na Lei nº. 14.133 de 1º de

Abril de 2021, e suas posteriores alterações.

9999....2222 Aplica-se a esta Inexigibilidade, a seguinte legislação:

aaaa)))) ConsFtuição da República FederaFva do Brasil de 1988;

bbbb)))) Lei Federal nº 14.133, de 2021;

cccc)))) Lei n. 8069/90;

dddd))))Decreto Municipal nº 933/2024.

9999....3333 Conforme  o  art.  74,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021 é  inexigível  a  licitação

quando  inviável  a  compeFção,  em  especial  nos  casos  de  aquisição  de  materiais,  de

equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

11110000 DDDDEEEEVVVVEEEERRRREEEESSSS    EEEE    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS

11110000....1111 São responsabilidades da CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA, os serviços e cuidados oferecidos, sendo estes:

I.  Manter padrões de habitação compaTvel com as necessidades dos abrigados, 

bem como provê-los com cuidados de higiene indispensáveis às normas sanitárias e  

com elas condizentes;

II.  Prover todos os cuidados básicos de atendimento coFdiano de alimentação,  

lavação  de  roupas,  acomodações  em quarto  coleFvo,  tais  como:  cama,  colchão  e  

demais utensílios e materiais necessários ao seu bem estar,  colocados à disposição  

geral dos abrigados, declarando ao Contratante por meio da assinatura neste, o bom 

estado de conservação dos bens;

III.  Monitoramento de horário para medicação, conforme receituário médico;

IV. Higiene pessoal, como banho e troca de fraldas, caso necessite;

V. Deslocamento até os serviços de saúde, quando necessário;

VI. Atendimento humanizado, nos moldes da Lei nº. 8069/90, qual seja o Estatuto 

da criança e adolescente (ECA);
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VII. Observar  e  primar,  junto  as  condições  dignas,  os  princípios  e  obrigações  

esculpidos na Lei nº. 8069/90;

VIII. Realizar de forma conFnuada, permanente e planejada, serviços e execução  

de programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efeFvação dos  

direitos  das  crianças  e  adolescentes,  construção  de  novos  direitos,  promoção  da  

cidadania,  arFculação com órgãos públicos de defesa de direitos  ao público alvo e  

família, com fulcro na Lei n. 8.742/93, e respeitadas as deliberações do CNAS;

IX. PermiFr o livre acesso dos servidores do Contratante, facilitando a obtenção  

de informações junto à Contratada;

X. Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  

Contratante,  bem como pelo Tribunal  de Contas  do Estado de Santa Catarina,  por  

escrito, garanFndo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da associação;

XI. Manter  registros  contábeis,  atualizados  e  em boa ordem a  disposição  dos  

servidores do Contratante;

XII. Prestar contas, perante a Administração Municipal de Pescaria Brava, Estado  

de Santa Catarina, mensalmente, em relação aos recursos recebidos e aplicados na  

vigência  do contrato,  além de envio  de relatórios  mensal  de acompanhamento do  

acolhido, bem como envio de Recibos de Prestação de serviços mensalmente; 

XIII. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normaFvas expedidas pelo  

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

XIV. UFlizar  a  verba  a  ser  repassada  pelo  Contratante  exclusivamente  para  

cobertura de despesas relaFvas ao objeto deste Edital, sendo:

a) Despesas  diretamente  vinculadas  a  realização  das  atribuições  e  obrigações  

assumidas pela Contratada nos termos contratuais;

b) Remuneração da equipe encarregada da execução das ações necessárias ao  

cumprimento  do  acordado,  compreendendo  as  despesas  com  pagamento  de  

impostos, contribuições sociais, Fundo de GaranFa do Tempo de Serviço – FGTS, férias, 

décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos  

sociais e trabalhistas;

c) Diárias referentes ao deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 

que a execução o objeto contratual assim o exija;

d) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 

em relação ao valor total da parcela;

e) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 

do objeto e serviços de adequação de espaço _sico, desde que necessários à instalação 

dos referidos equipamentos e materiais.

XV. ResFtuir o Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, por ocasião 

da apresentação do relatório e da prestação de contas, os valores repassados para  

consecução dos objeFvos do contrato, quando os mesmos não forem uFlizados;

XVI. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais  

e  comerciais  relaFvos  ao  funcionamento  da  Contratada  e  ao  adimplemento  das  

cláusulas contratuais, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
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Administração Pública pelos respecFvos pagamentos, qualquer oneração do objeto da 

contratação ou restrição à sua execução;

XVII. Observação  1:  por  se  tratar  de  prestação  de  serviços  do  abrigamento  de  

crianças e adolescentes, a prestação de contas se dará na forma do envio do recibo  

dos serviços prestados mensalmente para o Município de Pescaria Brava, Estado de  

Santa  Catarina,  ora  Contratante,  juntamente  com  os  relatórios  de  aFvidades  e  

acompanhamentos da criança ou adolescente.

11110000....2222 São responsabilidades do CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE:

I. Transferir os recursos à Contratada no valor equivalente à R$ 4.800,00 (Quatro 

mil e oitocentos Reais) ao mês, a cada 30 (trinta) dias, devidamente cerFficado pelo  

gestor/fiscal do Contrato.

II. Transferir, em caso de acolhimento, à Contratada o valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) por acolhido;

III. Designar  o  gestor  que  será  o  responsável  pela  gestão  do  Contrato,  com  

poderes de controle e fiscalização;

IV. Apreciar  a  prestação  de  contas  apresentada  pela  Contratada,  a  qual  será  

enviada  de  forma  individualizada,  caso  o  Contratante  possuir  mais  de  um  

abrigado;

V. Fiscalizar  a  execução  do  Contrato,  o  que  não  fará  cessar  ou  diminuir  a  

responsabilidade  da  Contratada  pelo  perfeito  cumprimento  das  obrigações  

esFpuladas,  nem  por  quaisquer  danos,  inclusive  quanto  a  terceiros,  ou  por  

irregularidades constatadas;

VI. Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade encontrada na  

execução do presente Termo;

VII. Dar  publicidade  ao  Contrato  através  da  publicação  no  Diário  Oficial  dos  

Municípios de Santa Catarina – DOM/SC;

VIII. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à 

Contratada quando houver descumprimento das exigências conFdas no instrumento  

contratual, tais como:

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas;

b) Aplicação  indevida  dos  recursos  financeiros,  transferidos  pelo  Contratante,  

não prevista no instrumento contratual;

c) Não cumprimento das cláusulas contratadas;

d) Falta de clareza, lisura ou boa-fé na aplicação dos recursos públicos.

IX. Para fins de interpretação do item VII, entende-se por:

a) Bloqueio: a determinação para que a transferência financeira não seja paga  

enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, todavia acumulada para 

pagamento posterior;

b) Suspensão: a determinação para que a transferência financeira não seja paga 

enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo, a Contratada, o direito

à percepção da transferência financeira relaFva ao período da suspensão;

c) Cancelamento: a determinação para que a transferência financeira não seja  

repassada a parFr da constatação de determinada situação irregular.
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11111111 DDDDOOOOCCCCUUUUMMMMEEEENNNNTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    EEEEXXXXIIIIGGGGIIIIDDDDAAAA

11111111....1111 Haja vista a determinação judicial pela contratação com Fundo Municipal de Assistência

Social – Casa Lar, não será exigido documentação.

 

11112222 DDDDAAAA    EEEEXXXXEEEECCCCUUUUÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    EEEE    FFFFIIIISSSSCCCCAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

11112222....1111 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais empregados, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do que foi acordado. 

11112222....2222 A  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer

irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de

seus agentes e prepostos. 

11112222....3333 Para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação do objeto foi designada pela

Secretária de Assistência Social a servidora RRRRoooossssiiiinnnneeeetttteeee    RRRRoooossssaaaa    SSSSáááá. 

11112222....4444 Em caso  de  não  conformidade,  a  Contratada  será  noFficada,  por  escrito,  sobre  as

irregularidades apontadas, para as devidas providências conforme os arFgos 147 a 163 da Lei

nº. 14.133 de 11 de abril de 2021, no que couber. 

11112222....5555 Quaisquer  exigências  da  fiscalização  do  Contrato  inerentes  ao  objeto  deverão  ser

prontamente atendidas pela Contratada.

11113333 DDDDAAAA    PPPPRRRREEEESSSSTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    CCCCOOOONNNNTTTTAAAASSSS

11113333....1111 A prestação de contas configura-se como procedimento em que se analisa e se avalia a

execução da parceria; através desse, pode-se verificar o cumprimento do objeto pactuado, bem

como  o  alcance  das  metas  e  os  resultados  previstos.  Esse  procedimento  compreende  os

seguintes documentos:

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo 

as aFvidades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparaFvo de metas 

propostas com os resultados alcançados;

b)  Relatório  de Execução Financeira,  assinado pelo seu representante  legal,  com a  

descrição das despesas e receitas efeFvamente realizadas, demonstrando o número  

de crianças e adolescentes atendidos e os pagamentos efetuados;

c) DemonstraFvo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos 

comprovantes  das  mensalidades  recebidas,  com  relação  a  criança/adolescente,  

atendidos preferencialmente com demonstraFvo das despesas realizadas e assinado  

pelo dirigente e responsável financeiro da enFdade;

d)  Comprovante,  quando houver,  da devolução de saldo remanescente em até  30  

(trinta) dais após o término da vigência do Contrato.

11114444 DDDDAAAASSSS    SSSSAAAANNNNÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    AAAADDDDMMMMIIIINNNNIIIISSSSTTTTRRRRAAAATTTTIIIIVVVVAAAASSSS
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11114444....1111 O contratado será responsabilizado administraFvamente pelas seguintes infrações, com

aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021):

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleFvo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

jusFficado;

VI  -  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII  -  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  sem  moFvo  

jusFficado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato;

IX - Fraudar ou praFcar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - PraFcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeFvos da contratação;

XII - PraFcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administraFva e civil de pessoas jurídicas pela práFca 

de  atos  contra  a  administração  pública,  nacional  ou  estrangeira,  e  dá  outras  

providências.

11114444....2222 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:

I - Advertência, quando não se jusFficar a imposição de penalidade mais grave;

II - Multa de 20% sobre o valor do contrato;

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e  

indireta do Município de Pescaria Brava, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, 

§ 4º), quando não se jusFficar a imposição de penalidade mais grave;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federaFvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º);

V - As sanções I, III e IV poderão ser aplicadas cumulaFvamente com multa;

VI  -  Na  aplicação  das  sanções  serão  consideradas,  conforme  o  Art.  156  da  Lei  

14.133/21, a natureza e a gravidade da infração comeFda, as peculiaridades do caso  

concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem  

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

VII - Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua inFmação.

11115555 DDDDAAAA    EEEEXXXXTTTTIIIINNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO
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11115555....1111 A exFnção do contrato será regulamentada pelos Arts. 137, 138 e 139, seus parágrafos

e incisos da Lei nº 14.133/2021.

11116666 DDDDAAAASSSS    DDDDIIIISSSSPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    FFFFIIIINNNNAAAAIIIISSSS

11116666....1111 Os  casos  omissos  no  presente  Edital  serão  solucionados  com  fulcro  na  Lei  nº.

14.133/2021 e suas alterações, bem como as demais normas perFnentes.

11116666....2222 As  caracterísFcas  técnicas,  quanFtaFvos,  orçamentos,  e  os  demais  métodos  e/ou

procedimentos constantes neste Edital foram baseadas em Termo de referência emiFdo pela(s)

secretaria(s) responsável(is).

11116666....3333 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Dispensa de Licitação, não resolvidas

na esfera administraFva, será competente o foro da comarca de Laguna/SC.

-  OOOOssss     eeeessssccccllllaaaarrrreeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooossss     aaaaoooo     EEEEddddiiiittttaaaallll     ddddeeeevvvveeeerrrrããããoooo     sssseeeerrrr     eeeennnnvvvviiiiaaaaddddoooossss     ssssoooommmmeeeennnntttteeee     aaaattttrrrraaaavvvvééééssss     ddddoooo     eeee----mmmmaaaaiiiillll

lllliiiicccciiiittttaaaaccccaaaaoooo@@@@ppppeeeessssccccaaaarrrriiiiaaaabbbbrrrraaaavvvvaaaa....sssscccc....ggggoooovvvv....bbbbrrrr        ....            

----     AAAAssss     rrrreeeessssppppoooossssttttaaaassss     aaaaoooossss     eeeessssccccllllaaaarrrreeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooossss     sssseeeerrrrããããoooo    ddddiiiissssppppoooonnnniiiibbbbiiiilllliiiizzzzaaaaddddaaaassss     ppppoooorrrr     eeee----mmmmaaaaiiiillll     oooouuuu    ddddiiiirrrreeeettttaaaammmmeeeennnntttteeee    nnnnoooo    ssssiiiitttteeee

wwwwwwwwwwww....ppppeeeessssccccaaaarrrriiiiaaaabbbbrrrraaaavvvvaaaa....sssscccc....ggggoooovvvv....bbbbrrrr,,,,    oooonnnnddddeeee    eeeessssttttáááá    ccccaaaaddddaaaassssttttrrrraaaaddddaaaa    aaaa    pppprrrreeeesssseeeennnntttteeee    lllliiiicccciiiittttaaaaççççããããoooo....    

Pescaria Brava/SC, 19 de março 2024.

LLLLOOOOUUUURRRRIIIIVVVVAAAALLLL    DDDDEEEE    OOOOLLLLIIIIVVVVEEEEIIIIRRRRAAAA    IIIIZZZZIIIIDDDDOOOORRRROOOO    

PPPPrrrreeeeffffeeeeiiiittttoooo    MMMMuuuunnnniiiicccciiiippppaaaallll    ddddeeee    PPPPeeeessssccccaaaarrrriiiiaaaa    BBBBrrrraaaavvvvaaaa....
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AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII

PPPPRRRROOOOCCCCEEEESSSSSSSSOOOO    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAATTTTÓÓÓÓRRRRIIIIOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444    ----    FFFFMMMMAAAASSSS

IIIINNNNEEEEXXXXIIIIGGGGIIIIBBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDEEEE    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444

TTTTEEEERRRRMMMMOOOO    DDDDEEEE    RRRREEEEFFFFEEEERRRRÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

1111 OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeFvo a formalização do convênio entre o

município de Pescaria Brava e Município de Laguna/ SC, mantedora do AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO    IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL

AAAANNNNAAAA     AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIIAAAA     AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO, tendo  à  finalidade  de  promover  atendimento  especializado  as

crianças/adolescentes do Município de Pescaria Brava/SC, em padrão de habitação compaTvel

com suas necessidades, bem com provê-los com alimentação regular e higiene, indispensáveis

às normas sanitárias e com estas condizentes, nos moldes da Lei n. 10.741/03.

2222 JJJJUUUUSSSSTTTTIIIIFFFFIIIICCCCAAAATTTTIIIIVVVVAAAA    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

2.1 A  contratação  em  lume  faz-se  necessária  em  atendimento  a  determinação  da  3ª

Promotoria  de  JusFça da  Comarca  de  Laguna,  Estado de Santa  Catarina,  através  do Fundo

Municipal  de  Assistência  Social  de  Pescaria  Brava,  Estado  de  Santa  Catarina,  com  rrrreeeeccccuuuurrrrssssoooossss

pppprrrróóóópppprrrriiiioooossss.

2.2  A  Administração  Municipal,  através  dos  serviços  de  assistência  social,  e  em

atendimento  ao  Termo  de Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta  realizado  junto  à  3ª

Promotoria  de JusFça da Comarca de Laguna,  Estado de Santa Catarina,  necessitam destes

serviços de acolhimento e hospedagem para crianças/adolescentes, neste Termo de Referência.

2.3 Não obstante, a contratação é indispensável por força da determinação supramencionada,

vide IC- Inquérito Civil n. 06.2021.00000184-4, em anexo, na qual exige contratação da casa de

acolhimento....

3333 JJJJUUUUSSSSTTTTIIIIFFFFIIIICCCCAAAATTTTIIIIVVVVAAAA    LLLLEEEEGGGGAAAALLLL

3.1 O devido convênio entre o município de Pescaria Brava e Município de Laguna/ SC,

mantedora do AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO    IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL    AAAANNNNAAAA    AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIIAAAA    AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO,,,,     tem a finalidade de promover

atendimento especializado  as  crianças/adolescentes  do Município  de Pescaria  Brava/SC,  em

padrão de habitação compaTvel com suas necessidades, nos moldes da Lei nº. 8.069/90. Este
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tem  como  finalidade  de  promover  atendimento  especializado  as  crianças/  adolescente,

moradores do Município de Pescaria Brava/SC, encontra respaldo na Lei n. 14.133 de 1º de Abril

de 2021, e suas posteriores alterações. Vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico  preliminar,  análise  de  riscos,  termo  de  referência,  projeto

básico ou projeto execuFvo;

II  -  esFmaFva  de  despesa,  que  deverá  ser  calculada  na  forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III  -  parecer  jurídico  e  pareceres  técnicos,  se  for  o  caso,  que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV  -  demonstração  da  compaFbilidade  da  previsão  de  recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - jusFficaFva de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e manFdo à disposição

do público em síFo eletrônico oficial.

Art.  73.    Na  hipótese  de  contratação  direta  indevida  ocorrida  com

dolo,  fraude  ou  erro  grosseiro,  o  contratado  e  o  agente  público

responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário,

sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II  -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

§  1º  Para  fins  de  aferição  dos  valores  que  atendam  aos  limites

referidos  nos  incisos  I  e  II  do ccccaaaappppuuuutttt deste  arFgo,  deverão  ser

observados:

I  -  o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respecFva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos  como  tais  aqueles  relaFvos  a  contratações  no  mesmo

ramo de aFvidade.

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I  e II  do ccccaaaappppuuuutttt deste

arFgo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em

síFo eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da  Administração  em  obter  propostas  adicionais  de  eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
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4444 RRRRAAAAZZZZÃÃÃÃOOOO    DDDDAAAA    EEEESSSSCCCCOOOOLLLLHHHHAAAA    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA

4444....1111             AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO    IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL    AAAANNNNAAAA    AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIINNNNAAAA    AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO, enFdade governamental, criada e

manFda pelo Município de Laguna, Estado de Santa Catarina, situada na Rua Victor Meirelles nº

131, Bairro Esperança, Município de Laguna, Estado de Santa Catarina, CEP 88790-000,

abrangendo,  assim,  o  território  do  Município  de  Pescaria  Brava/SC,  conforme  o  Termo de

Compromisso de Ajustamento de Conduta IC- Inquérito Civil n. 06.2021.00000184-4 em anexo.

5555 JJJJUUUUSSSSTTTTIIIIFFFFIIIICCCCAAAATTTTIIIIVVVVAAAA    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    

5.1 No que  se  refere  à  jusFficaFva  do  preço,  somente  o  AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO    IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL    AAAANNNNAAAA

AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIINNNNAAAA    AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO,  apresentou  disponibilidade de  vagas  para  atendimento  do  objeto  do

presente procedimento, razão pela qual jusFfica-se sua escolha.

5.2 Ressalta-se ainda, que a equipe técnica responsável pela busca de vagas em abrigos

para criança/adolescente, levou em consideração a disponibilidade de vagas, conjuntamente

com o atendimento de qualidade básico, necessário e indispensável as crianças e adolescentes. 

5.3 O valor da contratação versa sobre o importe anual de R$52.800,00 (cinquenta e dois

mil  e  oitocentos reais),  independentemente de exisFr ou não criança/adolescente acolhido,

através da transferência de recursos do Município de Pescaria Brava/SC, para conta do Fundo

Municipal de Assistência Social – Casa Lar, qual seja: Caixa Econômica Federal – Agência: 0421 –

Operação: 006 – Conta-Corrente: 169-2, vinculada à Assistência Social do Município de Laguna/

SC, até o décimo dia de cada mês.

5.4 Em caso  de  acolhimento de criança/adolescente  residente  em Pescaria  Brava/SC,  o

CCCCOOOONNNNCCCCEEEEDDDDEEEENNNNTTTTEEEE (MUNICÍPIO  DE  PESCARIA  BRAVA),  pagará,  além  dos  valores  dispostos  na

cláusula, 7.3, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por acolhido.

 

6666 DDDDOOOOSSSS    RRRREEEECCCCUUUURRRRSSSSOOOOSSSS    OOOORRRRÇÇÇÇAAAAMMMMEEEENNNNTTTTÁÁÁÁRRRRIIIIOOOOSSSS

6.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desse Termo de Referência, correrão à

conta  dos  recursos  consignados  no  orçamento  vigente  no  Município  de  Pescaria  Brava  no
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exercício  do ano de 2023 e no ano de  2024 e  as  que vierem a subsFtuí-la  nos próximos

exercícios na específica dotação orçamentária, qual seja:

UUUUnnnniiiiddddaaaaddddeeee:::: 1 – Secretária Municipal de Assistência Social

ÓÓÓÓrrrrggggããããoooo:::: 9 – Fundo de Desenvolvimento e Assistência Social

PPPPrrrroooojjjjeeeettttoooo////AAAAFFFFvvvviiiiddddaaaaddddeeee:::: 2.037 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

EEEElllleeeemmmmeeeennnnttttoooo:::: 3.3.90.00 - Aplicações Diretas.

8888.... PPPPRRRRAAAAZZZZOOOO    DDDDEEEE    VVVVIIIIGGGGÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA    

8.1. O contrato em questão permanecerá vigente  11111111    ((((oooonnnnzzzzeeee))))     mmmmeeeesssseeeessss,,,,     a contar da data da

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

9999.... DDDDEEEEVVVVEEEERRRREEEESSSS    EEEE    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA

9.1. São responsabilidades da CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA, os serviços e cuidados oferecidos, sendo estes:

I.  Manter padrões de habitação compaTvel  com as necessidades dos abrigados,  bem

como  provê-los  com  cuidados  de  higiene  indispensáveis  às  normas  sanitárias  e  com  elas

condizentes;

II.  Prover todos os cuidados básicos de atendimento coFdiano de alimentação, lavação de

roupas,  acomodações  em  quarto  coleFvo,  tais  como:  cama,  colchão  e  demais  utensílios  e

materiais necessários ao seu bem estar, colocados à disposição geral dos abrigados, declarando

ao Contratante por meio da assinatura neste, o bom estado de conservação dos bens; 

III. Monitoramento de horário para medicação, conforme receituário médico;

IV. Higiene pessoal, como banho e troca de fraldas, caso necessite;

V. Deslocamento até os serviços de saúde, quando necessário;

VI. Atendimento  humanizado,  nos  moldes  da  Lei  n.  8069/90,  qual  seja  o  Estatuto  da

criança e adolescente (ECA);
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VII. Observar e primar, junto as condições dignas, os princípios e obrigações esculpidos na

Lei n. 8069/90;

VIII. Realizar  de  forma  conFnuada,  permanente  e  planejada,  serviços  e  execução  de

programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efeFvação dos direitos da

criança/adolescente,  construção de novos  direitos,  promoção da cidadania,  arFculação com

órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e família, com fulcro na Lei n. 8.742/93, e

respeitadas as deliberações do CNAS;

IX. PermiFr  o  livre  acesso  dos  servidores  do  Contratante,  facilitando  a  obtenção  de

informações junto à Contratada;

X. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, bem

como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, por escrito, garanFndo-se o livre

acesso dos mesmos nas dependências da associação;

XI. Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores do

Contratante;

XII. Prestar contas, perante a Administração Municipal de Pescaria Brava, Estado de Santa

Catarina, mensalmente, em relação aos recursos recebidos e aplicados na vigência do contrato,

além de envio  de relatórios mensal,  bem como envio de Recibos  de Prestação de serviços

mensalmente; 

XIII. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normaFvas expedidas pelo Tribunal de

Contas do Estado de Santa Catarina;

XIV. UFlizar a verba a ser repassada pelo Contratante exclusivamente para cobertura de

despesas relaFvas ao objeto deste Termo de Referência, sendo:

a) Despesas diretamente vinculadas a realização das atribuições e obrigações assumidas

pela Contratada nos termos contratuais;

b) Remuneração  da  equipe  encarregada  da  execução  das  ações  necessárias  ao

cumprimento  do  acordado,  compreendendo  as  despesas  com  pagamento  de  impostos,

contribuições sociais, Fundo de GaranFa do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro

salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
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c) Diárias referentes ao deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a

execução o objeto contratual assim o exija;

d) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação

ao valor total da parcela;

e) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto

e serviços de adequação de espaço _sico, desde que necessários à instalação dos referidos

equipamentos e materiais.

XV. ResFtuir  o  Município  de  Pescaria  Brava,  Estado  de  Santa  Catarina,  por  ocasião  da

apresentação do relatório e da prestação de contas, os valores repassados para consecução dos

objeFvos do contrato, quando os mesmos não forem uFlizados;

XVI. Responder  pelo  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e

comerciais  relaFvos  ao  funcionamento  da  Contratada  e  ao  adimplemento  das  cláusulas

contratuais,  não  caracterizando  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da  Administração

Pública  pelos  respecFvos  pagamentos,  qualquer  oneração  do  objeto  da  contratação  ou

restrição à sua execução;

XVII. OOOObbbbsssseeeerrrrvvvvaaaaççççããããoooo     1111::::     por  se  tratar  de  prestação  de  serviços  do  abrigamento  de

crianças/adolescentes, a prestação de contas se dará na forma do envio do recibo dos serviços

prestados mensalmente para o  Município  de Pescaria  Brava,  Estado de Santa Catarina,  ora

Contratante,  juntamente  com  os  relatórios  de  aFvidades  e  acompanhamentos  da

criança/adolescente.

11110000.... DDDDEEEEVVVVEEEERRRREEEESSSS    EEEE    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE

10.1. São responsabilidades do CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE:

I. Transferir os recursos à Contratada no valor equivalente à  RRRR$$$$    4444....888800000000,,,,00000000    ((((qqqquuuuaaaattttrrrroooo    mmmmiiiillll     eeee

ooooiiiittttoooocccceeeennnnttttoooossss     rrrreeeeaaaaiiiissss)))) ao  mês,  a  cada  30  (trinta)  dias,  servindo  como  instrumento  para  a

transferência  dos  recursos os relatórios  mencionados  no inciso XII,  item 10.1,  devidamente

cerFficado pelo gestor/fiscal do Contrato.

II. Em caso de acolhimento  à Contratada no valor equivalente  de R$ 2.000,00 (dois mil

reais) por acolhido.
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III. Designar o gestor que será o responsável pela gestão do Contrato, com poderes de

controle e fiscalização;

IV. Apreciar a prestação de contas apresentada pela Contratada, a qual será enviada de

forma individualizada, caso o Contratante possuir criança acolhida.

V. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade

da  Contratada  pelo  perfeito  cumprimento  das  obrigações  esFpuladas,  nem  por  quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

VI. Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução

do presente Termo;

VII. Dar publicidade ao Contrato através da publicação no Diário Oficial dos Municípios de

Santa Catarina – DOM/SC;

VIII. Bloquear,  suspender  ou  cancelar  o  pagamento  das  transferências  financeiras  à

Contratada quando houver descumprimento das exigências conFdas no instrumento contratual,

tais como:

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas;

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo Contratante, não prevista

no instrumento contratual;

c) Não cumprimento das cláusulas contratadas;

d) Falta de clareza, lisura ou boa-fé na aplicação dos recursos públicos.

IX. Para fins de interpretação do item VII, entende-se por:

a) BBBBllllooooqqqquuuueeeeiiiioooo:::: a determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto

determinada  situação  não  for  regularizada,  ficando,  todavia  acumulada  para  pagamento

posterior;

b) SSSSuuuussssppppeeeennnnssssããããoooo:::: a determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto

determinada situação não for regularizada, perdendo, a Contratada, o direito à percepção da

transferência financeira relaFva ao período da suspensão;
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c) CCCCaaaannnncccceeeellllaaaammmmeeeennnnttttoooo: a determinação para que a transferência financeira não seja repassada a

parFr da constatação de determinada situação irregular.

11111111.... DDDDOOOOSSSS    RRRREEEECCCCUUUURRRRSSSSOOOOSSSS    FFFFIIIINNNNAAAANNNNCCCCEEEEIIIIRRRROOOOSSSS

11.1  Baseada na orientação jurídica folha 65, sendo o procedimento para o corrente

exercício  de  2024  e  tendo  já  valor  bloqueado  pelo  setor  contábil,  os  pagamentos  pelo

atendimento especializado as crianças/adolescentes do município de Pescaria Brava/SC deverão

ser realizadas mensalmente da seguinte forma:

A primeira parcela será de R$ 9.600,00 (Nove mil, seiscentos reais)

O pagamento das demais - 9 (nove) - parcelas, serão no valor de  R$ 4.800,00 (Quatro mil e

oitocentos reais) cada uma.

O pagamento por criança acolhida será por demanda conforme já mencionado.

11.2  Os pagamentos referentes ao  IIIItttteeeemmmm    1111 será realizado em uma parcela,  o  IIIItttteeeemmmm    2222

feitos em 8 (oito) parcelas mensais e consecuFvas por meio de depósito bancário em nome da

contratada,  em banco,  agência e conta corrente,  qual  seja:  Fundo Municipal  de Assistência

Social – Casa Lar, qual seja: Caixa Econômica Federal – Agência: 0421 – Operação: 006 – Conta-

Corrente: 169-2, vinculada à Assistência Social do Município de Laguna/SC.

11.3 O pagamento referente ai IIIItttteeeemmmm    3333 será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a parFr do

registro  da  Nota  Fiscal,  devidamente  cerFficada  pelo  fiscal  de  contrato,  no  Setor  de

Contabilidade, por meio de depósito bancário em nome da contratada,  em banco, agência e

conta corrente, qual seja:  Fundo Municipal de Assistência Social  – Casa Lar,  qual seja:  Caixa

Econômica  Federal  –  Agência:  0421 –  Operação:  006 –  Conta-Corrente:  169-2,  vinculada  à

Assistência Social do Município de Laguna/SC.

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para a Contratante.

11112222.... DDDDAAAA    GGGGEEEESSSSTTTTÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO    

12.1.  O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente

instrumento  serão  exercidos  pelo  Contratante,  a  quem  também  incumbirá  a  análise  dos

relatórios de aFvidades dos serviços  desenvolvidos e dos demais  documentos apresentados

pela Contratada.
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12.2.  O acompanhamento e fiscalização  será exercido pela  profissional  responsável,  Sra.

RRRRoooossssiiiinnnneeeetttteeee    RRRRoooossssaaaa    SSSSáááá, que deverá exercer um rigoroso controle em relação a adequação, eficiência,

conFnuidade  e  qualidade  dos  serviços  prestados,  a  fim  de  possibilitar  a  aplicação  de

penalidades previstas no Contrato.

11113333.... DDDDAAAA    PPPPRRRREEEESSSSTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    CCCCOOOONNNNTTTTAAAASSSS

13.1.  A prestação de contas configura-se como procedimento em que se analisa e se avalia a

execução da parceria; através desse, pode-se verificar o cumprimento do objeto pactuado, bem

como  o  alcance  das  metas  e  os  resultados  previstos.  Esse  procedimento  compreende  os

seguintes documentos:

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as

aFvidades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparaFvo de metas propostas

com os resultados alcançados;

b) Relatório  de  Execução  Financeira,  assinado  pelo  seu  representante  legal,  com  a

descrição  das  despesas  e  receitas  efeFvamente  realizadas,  demonstrando  o  número  de

crianças e adolescentes atendidos e os pagamentos efetuados;

c) DemonstraFvo  de  Execução  de  Receita  e  Despesa,  devidamente  acompanhado dos

comprovantes  das  mensalidades  recebidas,  com  relação  a  criança/adolescente,  atendidos

preferencialmente com demonstraFvo das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e

responsável financeiro da enFdade;

d) Comprovante, quando houver, da devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta)

dais após o término da vigência do Contrato.

11114444.... DDDDAAAA    RRRREEEESSSSPPPPOOOONNNNSSSSAAAABBBBIIIILLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    EEEE    DDDDAAAASSSS    SSSSAAAANNNNÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS

14.1.  O  Contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelos  parTcipes,  de  acordo  com  as

cláusulas pactuadas e a legislação perFnente, respondendo cada um pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

11115555.... DDDDOOOOSSSS    CCCCAAAASSSSOOOOSSSS    OOOOMMMMIIIISSSSSSSSOOOOSSSS

15.1.  Tanto quanto possível os contratantes se esforçarão para resolver amistosamente as

questões contrárias que surgirem no presente Termo de Referência e, no caso de eventuais

omissões, deverão observar as disposições conFdas na legislação correlata.
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11116666.... RRRREEEESSSSCCCCIIIISSSSÃÃÃÃOOOO

16.1.  O Contrato pode ser  rescindido,  a  qualquer  tempo,  com as  respecFvas  condições,

sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da esFpulação de prazo mínimo de

antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 33330000    ((((ttttrrrriiiinnnnttttaaaa))))    ddddiiiiaaaassss.

16.2.  O procedimento formal de rescisão terá início mediante noFficação escrita, entregue

diretamente ao Contratante, ou via postal, com aviso de recebimento.

16.3.  Os casos da rescisão contratual serão formalmente moFvados nos Autos, assegurado o

contraditório  e  ampla  defesa,  e  precedidos  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da

autoridade competente.

11117777.... DDDDIIIISSSSPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    FFFFIIIINNNNAAAAIIIISSSS

17.1. Os casos omissos no presente Termo de Referência serão solucionados com fulcro na

Lei n....    8.069, de 13 de julho de 1990 e Lei n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.

                                                                                                                                                                                                                                            PPPPeeeessssccccaaaarrrriiiiaaaa    BBBBrrrraaaavvvvaaaa,,,,    11119999    ddddeeee    mmmmaaaarrrrççççoooo    ddddeeee    2222000022224444....

JJJJaaaannnnaaaaiiiinnnnaaaa    FFFFeeeelllliiiippppeeee    LLLLeeeemmmmoooossss    BBBBooootttteeeeggggaaaa
SSSSeeeeccccrrrreeeettttaaaarrrriiiiaaaa    MMMMuuuunnnniiiicccciiiippppaaaallll    ddddeeee    AAAAssssssssiiiissssttttêêêênnnncccciiiiaaaa    SSSSoooocccciiiiaaaallll
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AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIII

PPPPRRRROOOOCCCCEEEESSSSSSSSOOOO    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAATTTTÓÓÓÓRRRRIIIIOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444    ----    FFFFMMMMAAAASSSS

IIIINNNNEEEEXXXXIIIIGGGGIIIIBBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDEEEE    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444
MMMMIIIINNNNUUUUTTTTAAAA    DDDDEEEE    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

O MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO    DDDDEEEE    PPPPEEEESSSSCCCCAAAARRRRIIIIAAAA    BBBBRRRRAAAAVVVVAAAA,,,,    EEEESSSSTTTTAAAADDDDOOOO    DDDDEEEE    SSSSAAAANNNNTTTTAAAA    CCCCAAAATTTTAAAARRRRIIIINNNNAAAA, com sede à Rodovia SC 437 –
Km 08 – Centro, CEP: 88798-000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.780.795/0001-38 considerando o
processo de  IIIINNNNEEEEXXXXIIIIGGGGIIIIBBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDEEEE    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444, com certame aberto em XXXXXXXX////XXXXXXXX////2222000022224444
ààààssss    00009999::::00000000    hhhhoooorrrraaaassss     e a respecFva homologação conforme fls.      do  PPPPrrrroooocccceeeessssssssoooo    AAAAddddmmmmiiiinnnniiiissssttttrrrraaaaFFFFvvvvoooo    NNNNºººº
00001111////2222000022224444, neste ato representado por seu Prefeito Municipal  LLLLOOOOUUUURRRRIIIIVVVVAAAALLLL    DDDDEEEE    OOOOLLLLIIIIVVVVEEEEIIIIRRRRAAAA    IIIIZZZZIIIIDDDDOOOORRRROOOO,
inscrito no CPF sob o nº  000066663333....888822220000....555533339999----55553333, e portador da Carteira de IdenFdade nº  333366665555....222288886666    ––––
SSSSSSSSPPPP////SSSSCCCC, doravante denominada simplesmente CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE, e o MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO    DDDDEEEE    LLLLAAAAGGGGUUUUNNNNAAAA////    SSSSCCCC,,,,
MMMMAAAANNNNTTTTEEEEDDDDOOOORRRR     DDDDOOOO     AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO     IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL     AAAANNNNAAAA     AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIINNNNAAAA     AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO,    inscrita  no  CNPJ  sob  o
82.928.706/0001-82 com endereço à Avenida Colombro Salles 145, neste ato representado por
__________,  doravante  denominada  simplesmente  CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA,  Resolvem  de  comum
acordo, celebrar o presente  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttoooo    ddddeeee    PPPPrrrreeeessssttttaaaaççççããããoooo    ddddeeee    SSSSeeeerrrrvvvviiiiççççoooossss, de conformidade com a Lei
Federal 14.133/21 e suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração
Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    PPPPRRRRIIIIMMMMEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO

O  presente  Contrato    tem  como  objeto  a    ffffoooorrrrmmmmaaaalllliiiizzzzaaaaççççããããoooo     ddddoooo     ccccoooonnnnvvvvêêêênnnniiiioooo     eeeennnnttttrrrreeee     oooo     mmmmuuuunnnniiiiccccííííppppiiiioooo     ddddeeee

PPPPeeeessssccccaaaarrrriiiiaaaa     BBBBrrrraaaavvvvaaaa     eeee    oooo    mmmmuuuunnnniiiiccccííííppppiiiioooo    ddddeeee    LLLLaaaagggguuuunnnnaaaa////SSSSCCCC,,,,     mmmmaaaannnntttteeeeddddoooorrrr     ddddoooo    AAAAbbbbrrrriiiiggggoooo    IIIInnnnssssFFFFttttuuuucccciiiioooonnnnaaaallll     AAAAnnnnaaaa     AAAAnnnnttttoooonnnniiiinnnnaaaa

AAAAnnnnttttôôôônnnniiiioooo,,,,     tttteeeennnnddddoooo    àààà    fifififinnnnaaaalllliiiiddddaaaaddddeeee    ddddeeee    pppprrrroooommmmoooovvvveeeerrrr    aaaatttteeeennnnddddiiiimmmmeeeennnnttttoooo    eeeessssppppeeeecccciiiiaaaalllliiiizzzzaaaaddddoooo    aaaassss    ccccrrrriiiiaaaannnnççççaaaassss////aaaaddddoooolllleeeesssscccceeeennnntttteeeessss

ddddoooo    mmmmuuuunnnniiiiccccííííppppiiiioooo    ddddeeee    PPPPeeeessssccccaaaarrrriiiiaaaa    BBBBrrrraaaavvvvaaaa////SSSSCCCC,,,,    eeeemmmm    ppppaaaaddddrrrrããããoooo    ddddeeee    hhhhaaaabbbbiiiittttaaaaççççããããoooo    ccccoooommmmppppaaaaTTTTvvvveeeellll    ccccoooommmm    ssssuuuuaaaassss    nnnneeeecccceeeessssssssiiiiddddaaaaddddeeeessss,,,,

bbbbeeeemmmm    ccccoooommmm    pppprrrroooovvvvêêêê----lllloooossss    ccccoooommmm    aaaalllliiiimmmmeeeennnnttttaaaaççççããããoooo    rrrreeeegggguuuullllaaaarrrr    eeee    hhhhiiiiggggiiiieeeennnneeee,,,,     iiiinnnnddddiiiissssppppeeeennnnssssáááávvvveeeeiiiissss     ààààssss    nnnnoooorrrrmmmmaaaassss    ssssaaaannnniiiittttáááárrrriiiiaaaassss    eeee

ccccoooommmm    eeeessssttttaaaassss    ccccoooonnnnddddiiiizzzzeeeennnntttteeeessss,,,,    nnnnoooossss    mmmmoooollllddddeeeessss    ddddaaaa    lllleeeeiiii    nnnnºººº....    11110000....777744441111////00003333....

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSEEEEGGGGUUUUNNNNDDDDAAAA    ––––    DDDDAAAA    VVVVIIIIGGGGÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO    EEEE    PPPPRRRRAAAAZZZZOOOO    DDDDEEEE    EEEEXXXXEEEECCCCUUUUÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

O presente contrato permanecerá válido 31 de dezembro de 2024.

 

CCCCLLLLÁÁÁÁSSSSUUUULLLLAAAA    TTTTEEEERRRRCCCCEEEEIIIIRRRRAAAA    ––––    DDDDAAAA    GGGGEEEERRRRÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA    EEEE    FFFFIIIISSSSCCCCAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEESSSSEEEENNNNTTTTEEEE    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO    

Para  o  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e  avaliação  do  objeto  foi  designada  pela
Secretária de Assistência Social, podendo ser auxiliado por outro servidor igualmente designado
a servidora: RRRRoooossssiiiinnnneeeetttteeee    RRRRoooossssaaaa    SSSSáááá.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    QQQQUUUUAAAARRRRTTTTAAAA    ----    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO

O valor da contratação versa sobre o importe anual de  RRRR$$$$55552222....888800000000,,,,00000000    ((((cccciiiinnnnqqqquuuueeeennnnttttaaaa    eeee    ddddooooiiiissss     mmmmiiiillll     eeee
ooooiiiittttoooocccceeeennnnttttoooossss    rrrreeeeaaaaiiiissss))))     fifififixxxxoooossss     para atendimento especializado as crianças/adolescentes do município
de Pescaria Brava/SC, em padrão de habitação compaTvel com suas necessidades, nos moldes
da Lei nº. 8.069/90
Parágrafo Primeiro - Os valores supracitados serão repassados independentemente de exisFr ou
não  criança/adolescente  acolhido,  através  da  transferência  de  recursos  do  município  de
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Pescaria  Brava/SC,  para  conta  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  do  município  de
Laguna/SC.

CCCCLLLLÁÁÁÁSSSSUUUULLLLAAAA    QQQQUUUUIIIINNNNTTTTAAAA    ----    DDDDOOOO    PPPPAAAAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO

Os pagamentos referentes ao IIIItttteeeemmmm    1111 será realizado em uma parcela, o IIIItttteeeemmmm    2222 feitos em

8  (oito)  parcelas  mensais  e  consecuFvas  por  meio  de  depósito  bancário  em  nome  da

contratada,  em banco,  agência e conta corrente,  qual  seja:  Fundo Municipal  de Assistência

Social – Casa Lar, qual seja: Caixa Econômica Federal – Agência: 0421 – Operação: 006 – Conta-

Corrente: 169-2, vinculada à Assistência Social do Município de Laguna/SC.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSEEEEXXXXTTTTAAAA    ----    DDDDOOOOSSSS    RRRREEEECCCCUUUURRRRSSSSOOOOSSSS    OOOORRRRÇÇÇÇAAAAMMMMEEEENNNNTTTTÁÁÁÁRRRRIIIIOOOOSSSS

O Contrato será realizado conforme a seguinte dotação:
Descrição: Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente.
Máscara: 10.001.08.243.0005.2024.3.3.90.00.00

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSÉÉÉÉTTTTIIIIMMMMAAAA    ––––    DDDDAAAASSSS    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA

São obrigações da contratada, além das demais prevista neste contrato e no Edital relaFvo a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024:

I.  Manter padrões de habitação compaTvel com as necessidades dos abrigados, 
bem como provê-los com cuidados de higiene indispensáveis às normas sanitárias e 
com elas condizentes;
II.  Prover todos os cuidados básicos de atendimento coFdiano de alimentação,  
lavação  de  roupas,  acomodações  em quarto  coleFvo,  tais  como:  cama,  colchão  e  
demais utensílios e materiais necessários ao seu bem estar,  colocados à disposição  
geral dos abrigados, declarando ao Contratante por meio da assinatura neste, o bom 
estado de conservação dos bens;
III. Monitoramento de horário para medicação, conforme receituário médico;
IV. Higiene pessoal, como banho e troca de fraldas, caso necessite;
V. Deslocamento até os serviços de saúde, quando necessário;
VI. Atendimento humanizado, nos moldes da Lei nº. 8069/90, qual seja o Estatuto 
da criança e adolescente (ECA);
VII. Observar  e  primar,  junto  as  condições  dignas,  os  princípios  e  obrigações  
esculpidos na Lei n. 8.069/90;
VIII. Realizar de forma conFnuada, permanente e planejada, serviços e execução  
de programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efeFvação dos
direitos  das  crianças  e  adolescentes,  construção  de  novos  direitos,  promoção  da

cidadania, arFculação com órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e família,
com fulcro na Lei n. 8.742/93, e respeitadas as deliberações do CNAS;

IX. PermiFr o livre acesso dos servidores do Contratante, facilitando a obtenção  
de informações junto à Contratada;
X. Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  
Contratante, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, por  
escrito, garanFndo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da associação;
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XI. Manter  registros  contábeis,  atualizados  e  em boa ordem a  disposição  dos  
servidores do Contratante;
XII. Prestar contas, perante a Administração Municipal de Pescaria Brava, Estado  
de Santa Catarina, mensalmente, em relação aos recursos recebidos e aplicados na
vigência  do  contrato,  além  de envio  de  relatórios  mensal  de  acompanhamento  do

acolhido, bem como envio de Recibos de Prestação de serviços mensalmente; 
XIII. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normaFvas expedidas pelo  
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
XIV. UFlizar  a  verba  a  ser  repassada  pelo  Contratante  exclusivamente  para  
cobertura de despesas relaFvas ao objeto deste Contrato, sendo:
a) Despesas  diretamente  vinculadas  a  realização  das  atribuições  e  obrigações  
assumidas pela Contratada nos termos contratuais;
b) Remuneração da equipe encarregada da execução das ações necessárias ao  
cumprimento  do  acordado,  compreendendo  as  despesas  com  pagamento  de  
impostos, contribuições sociais, Fundo de GaranFa do Tempo de Serviço – FGTS,

férias, décimo terceiro salário,  salários  proporcionais,  verbas  rescisórias  e  demais
encargos sociais e trabalhistas;

c) Diárias referentes ao deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 
que a execução o objeto contratual assim o exija;
d) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parcela;
e) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 
do objeto  e  serviços  de  adequação  de  espaço  _sico,  desde  que necessários  à

instalação dos referidos equipamentos e materiais.
XV. ResFtuir o Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, por ocasião 
da apresentação do relatório e da prestação de contas, os valores repassados para 
consecução dos objeFvos do contrato, quando os mesmos não forem uFlizados;
XVI. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais  
e comerciais relaFvos ao funcionamento da Contratada e ao adimplemento das 
cláusulas contratuais,  não  caracterizando  responsabilidade  solidária  ou

subsidiária da Administração Pública pelos respecFvos pagamentos, qualquer oneração do
objeto da contratação ou restrição à sua execução;

XVII. Observação 1: a prestação  de  contas  se  dará  na  forma  do  envio  do
recibo dos serviços prestados mensalmente para o Município de Pescaria Brava, Estado de
Santa Catarina, ora  Contratante,  juntamente  com  os  relatórios  de  aFvidades  e
acompanhamentos da criança ou adolescente.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    OOOOIIIITTTTAAAAVVVVAAAA    ----    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    PPPPRRRREEEEFFFFEEEEIIIITTTTUUUURRRRAAAA    MMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL

I. Transferir  os  recursos  à  Contratada  no  valor  equivalente  à  R R$  4.800,00
(Quatro mil e oitocentos Reais) ao mês, a cada 30 (trinta) dias, devidamente cerFficado 

pelo gestor/fiscal do Contrato.
II. Transferir, em caso de acolhimento, à Contratada o valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais) por acolhido;
III. Designar o gestor que será o responsável pela gestão do Contrato, com poderes de

controle e fiscalização;
IV. Apreciar  a  prestação  de  contas  apresentada  pela  Contratada,  a  qual  será  
enviada de forma individualizada, caso o Contratante possuir mais de um abrigado;
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V. Fiscalizar  a  execução  do  Contrato,  o  que  não  fará  cessar  ou  diminuir  a  
responsabilidade  da  Contratada  pelo  perfeito  cumprimento  das  obrigações  
esFpuladas, nem  por  quaisquer  danos,  inclusive  quanto  a  terceiros,  ou  por  
irregularidades constatadas;
VI. Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade encontrada na  
execução do presente Termo;
VII. Dar  publicidade  ao  Contrato  através  da  publicação  no  Diário  Oficial  dos  
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC;
VIII. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à 
Contratada quando houver descumprimento das exigências conFdas no instrumento  
contratual, tais como:

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas;
b) Aplicação  indevida  dos  recursos  financeiros,  transferidos  pelo

Contratante, não prevista no instrumento contratual;
c) Não cumprimento das cláusulas contratadas;
d) Falta de clareza, lisura ou boa-fé na aplicação dos recursos públicos.

IX. Para fins de interpretação do item VIII, entende-se por:
a) Bloqueio: a determinação para que a transferência financeira não seja

paga enquanto  determinada  situação  não  for  regularizada,  ficando,  todavia
acumulada para pagamento posterior;

b) Suspensão: a determinação para que a transferência financeira não seja
paga enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo, a Contratada,
o direito  à  percepção  da  transferência  financeira  relaFva  ao  período  da
suspensão;

c) Cancelamento: a determinação para que a transferência financeira não
seja repassada a parFr da constatação de determinada situação irregular.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    NNNNOOOONNNNAAAA    ––––    DDDDAAAASSSS    IIIINNNNCCCCIIIIDDDDÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAASSSS    FFFFIIIISSSSCCCCAAAAIIIISSSS

São obrigações da empresa vencedora:
I. Os tributos,  emolumentos,  contribuições fiscais  e parafiscais,  custos e despesas que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato.

II. A  Contratada  declara  haver  levado  em conta  na  apresentação  de  sua  proposta  os
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas
as  despesas  incidentes  sobre  a  compra  de  material,  não  cabendo  quaisquer
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços
por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    ----    DDDDAAAASSSS    SSSSAAAANNNNÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    AAAADDDDMMMMIIIINNNNIIIISSSSTTTTRRRRAAAATTTTIIIIVVVVAAAASSSS

Pelo atraso injusFficado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, assim como as
demais infraçoes constantes nos Art. 156 e 157 da Lei Federal 14.133/21, conforme o caso, o
Gerenciador poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, garanFda a prévia defesa:

I. Advertência;

II. Multa de 20% sobre o valor do contrato;

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do Município de Pescaria Brava, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo
de  até  3  (três)  anos,  garanFdo  o  direito  prévio  da  citação  e  da  ampla  defesa,  enquanto
perdurarem os moFvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que:

I. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;

II. Não manFver a proposta, injusFficadamente;

III. Comportar-se de modo inidôneo;

IV. Fizer declaração falsa;

V. Cometer fraude fiscal;

VI. Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.

Parágrafo Segundo - A penalidade de declaração de inidoneidade  poderá ser proposta, se a
contratada:

a) descumprir ou cumprir parcialmente obrigação prevista neste contrato, desde que desses
fatos resultem prejuízos à Prefeitura;

b) sofrer condenação definiFva por práFca de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos,

c)  ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

d) Fver praFcado atos ilícitos visando frustrar os objeFvos da licitação.

Parágrafo terceiro – A falta de materiais e equipamentos necessários ao cumprimento do objeto

não  poderá  ser  alegada  como  moFvo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  Contratada  das

penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  das  obrigações  estabelecidas  neste

termo.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    PPPPRRRRIIIIMMMMEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    DDDDOOOOSSSS    IIIILLLLÍÍÍÍCCCCIIIITTTTOOOOSSSS    PPPPEEEENNNNAAAAIIIISSSS

As  infrações  penais  Fpificadas  na  Lei  14.133/21  e  alterações  posteriores  serão  objeto  de

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    SSSSEEEEGGGGUUUUNNNNDDDDAAAA    ----    DDDDAAAASSSS    DDDDIIIISSSSPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    FFFFIIIINNNNAAAAIIIISSSS

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de termo adiFvo ao presente contrato;

II. Integra este termo contratual,  o Edital  de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2024 e

seus anexos;

III. É  vedado  caucionar  ou  uFlizar  o  presente  CONTRATO  para  qualquer  operação

financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura;

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    TTTTEEEERRRRCCCCEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    DDDDOOOO    FFFFOOOORRRROOOO

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será

o da Comarca de Laguna/SC.
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam a presente, em duas vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO    DDDDEEEE    PPPPEEEESSSSCCCCAAAARRRRIIIIAAAA    BBBBRRRRAAAAVVVVAAAA

LOURIVAL DE OLIVEIRA IZIDORO 

Prefeito Municipal

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE

Contratada

TESTEMUNHAS:

NOME:       NOME: 

CPF:       CPF: 
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AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVV

PPPPRRRROOOOCCCCEEEESSSSSSSSOOOO    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAATTTTÓÓÓÓRRRRIIIIOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444    ----    FFFFMMMMAAAASSSS

IIIINNNNEEEEXXXXIIIIGGGGIIIIBBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDEEEE    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444

MMMMIIIINNNNUUUUTTTTAAAA    DDDDEEEE    AAAATTTTAAAA    DDDDEEEE    RRRREEEEGGGGIIIISSSSTTTTRRRROOOO    DDDDEEEE    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOOSSSS

O MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO    DDDDEEEE    PPPPEEEESSSSCCCCAAAARRRRIIIIAAAA    BBBBRRRRAAAAVVVVAAAA,,,,    EEEESSSSTTTTAAAADDDDOOOO    DDDDEEEE    SSSSAAAANNNNTTTTAAAA    CCCCAAAATTTTAAAARRRRIIIINNNNAAAA, com sede à Rodovia SC 437 –
Km 08 – Centro, CEP: 88798-000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.780.795/0001-38 considerando o
processo de  IIIINNNNEEEEXXXXIIIIGGGGIIIIBBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDEEEE    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    NNNNºººº    00001111////2222000022224444, com certame aberto em XXXXXXXX////XXXXXXXX////2222000022224444
ààààssss    00009999::::00000000    hhhhoooorrrraaaassss     e a respecFva homologação conforme fls.      do  PPPPrrrroooocccceeeessssssssoooo    AAAAddddmmmmiiiinnnniiiissssttttrrrraaaaFFFFvvvvoooo    NNNNºººº
00001111////2222000022224444, neste ato representado por seu Prefeito Municipal  LLLLOOOOUUUURRRRIIIIVVVVAAAALLLL    DDDDEEEE    OOOOLLLLIIIIVVVVEEEEIIIIRRRRAAAA    IIIIZZZZIIIIDDDDOOOORRRROOOO,
inscrito no CPF sob o nº  000066663333....888822220000....555533339999----55553333, e portador da Carteira de IdenFdade nº  333366665555....222288886666    ––––
SSSSSSSSPPPP////SSSSCCCC, doravante denominada simplesmente CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE, e o MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO    DDDDEEEE    LLLLAAAAGGGGUUUUNNNNAAAA////    SSSSCCCC,,,,
MMMMAAAANNNNTTTTEEEEDDDDOOOORRRR     DDDDOOOO     AAAABBBBRRRRIIIIGGGGOOOO     IIIINNNNSSSSTTTTIIIITTTTUUUUCCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL     AAAANNNNAAAA     AAAANNNNTTTTOOOONNNNIIIINNNNAAAA     AAAANNNNTTTTÔÔÔÔNNNNIIIIOOOO,    inscrita  no  CNPJ  sob  o
82.928.706/0001-82 com endereço à Avenida Colombro Salles 145, neste ato representado por
__________,  doravante  denominada  simplesmente  CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA,  Resolvem  de  comum
acordo, celebrar o presente  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttoooo    ddddeeee    PPPPrrrreeeessssttttaaaaççççããããoooo    ddddeeee    SSSSeeeerrrrvvvviiiiççççoooossss, de conformidade com a Lei
Federal 14.133/21 e suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração
Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    PPPPRRRRIIIIMMMMEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO

O  presente  Contrato    tem  como  objeto  a    ffffoooorrrrmmmmaaaalllliiiizzzzaaaaççççããããoooo     ddddoooo     ccccoooonnnnvvvvêêêênnnniiiioooo     eeeennnnttttrrrreeee     oooo     mmmmuuuunnnniiiiccccííííppppiiiioooo     ddddeeee

PPPPeeeessssccccaaaarrrriiiiaaaa     BBBBrrrraaaavvvvaaaa     eeee    oooo    mmmmuuuunnnniiiiccccííííppppiiiioooo    ddddeeee    LLLLaaaagggguuuunnnnaaaa////SSSSCCCC,,,,     mmmmaaaannnntttteeeeddddoooorrrr     ddddoooo    AAAAbbbbrrrriiiiggggoooo    IIIInnnnssssFFFFttttuuuucccciiiioooonnnnaaaallll     AAAAnnnnaaaa     AAAAnnnnttttoooonnnniiiinnnnaaaa

AAAAnnnnttttôôôônnnniiiioooo,,,,     tttteeeennnnddddoooo    àààà    fifififinnnnaaaalllliiiiddddaaaaddddeeee    ddddeeee    pppprrrroooommmmoooovvvveeeerrrr    aaaatttteeeennnnddddiiiimmmmeeeennnnttttoooo    eeeessssppppeeeecccciiiiaaaalllliiiizzzzaaaaddddoooo    aaaassss    ccccrrrriiiiaaaannnnççççaaaassss////aaaaddddoooolllleeeesssscccceeeennnntttteeeessss

ddddoooo    mmmmuuuunnnniiiiccccííííppppiiiioooo    ddddeeee    PPPPeeeessssccccaaaarrrriiiiaaaa    BBBBrrrraaaavvvvaaaa////SSSSCCCC,,,,    eeeemmmm    ppppaaaaddddrrrrããããoooo    ddddeeee    hhhhaaaabbbbiiiittttaaaaççççããããoooo    ccccoooommmmppppaaaaTTTTvvvveeeellll    ccccoooommmm    ssssuuuuaaaassss    nnnneeeecccceeeessssssssiiiiddddaaaaddddeeeessss,,,,

bbbbeeeemmmm    ccccoooommmm    pppprrrroooovvvvêêêê----lllloooossss    ccccoooommmm    aaaalllliiiimmmmeeeennnnttttaaaaççççããããoooo    rrrreeeegggguuuullllaaaarrrr    eeee    hhhhiiiiggggiiiieeeennnneeee,,,,     iiiinnnnddddiiiissssppppeeeennnnssssáááávvvveeeeiiiissss     ààààssss    nnnnoooorrrrmmmmaaaassss    ssssaaaannnniiiittttáááárrrriiiiaaaassss    eeee

ccccoooommmm    eeeessssttttaaaassss    ccccoooonnnnddddiiiizzzzeeeennnntttteeeessss,,,,    nnnnoooossss    mmmmoooollllddddeeeessss    ddddaaaa    lllleeeeiiii    nnnnºººº....    11110000....777744441111////00003333....

Parágrafo Primeiro - Descrição do objeto:

Conforme Convênio firmado entre a Prefeitura de Pescaria Brava e o Fundo de Assistência Social que

estabelece o pagamento de R$ 2.000,00 por criança acolhida, para a realização do registro de preço

es/mamos que poderemos vir  a acolher  até  sete crianças  por  mês,  número o qual foi  baseado no

histórico máximo de crianças já acolhidas pelo município.

IIIItttteeeemmmm QQQQuuuuaaaannnnFFFFddddaaaaddddeeee UUUUnnnniiiiddddaaaaddddeeee DDDDeeeessssccccrrrriiiiççççããããoooo PPPPrrrreeeeççççoooo    uuuunnnniiiittttáááárrrriiiioooo VVVVaaaalllloooorrrr    ttttoooottttaaaallll

3 9 meses Acolhimento  efeFvo  de

criança/adolescente  residente  em

Pescaria  Brava/SC,  por  acolhido.

Valor  de  R$  2.000,00  por  acolhimento

como previsto em convênio.

Conforme  já  informado  estaremos

contabilizando ao lado o valor  referente

ao  acolhimento  de  7  crianças/mês

conforme  esFmado.

R$ 14.000,00 R$

126.000,00
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O  pagamento  será  realizado  conforme

demanda e valor esFpulado por acolhido.

Registro de preço.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSEEEEGGGGUUUUNNNNDDDDAAAA    ––––    DDDDAAAA    VVVVIIIIGGGGÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO    EEEE    PPPPRRRRAAAAZZZZOOOO    DDDDEEEE    EEEEXXXXEEEECCCCUUUUÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

O presente contrato permanecerá válido até 31/12/2024.
 

CCCCLLLLÁÁÁÁSSSSUUUULLLLAAAA    TTTTEEEERRRRCCCCEEEEIIIIRRRRAAAA    ––––    DDDDAAAA    GGGGEEEERRRRÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA    EEEE    FFFFIIIISSSSCCCCAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEESSSSEEEENNNNTTTTEEEE    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO    

Para  o  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e  avaliação  do  objeto  foi  designada  pela
Secretária de Assistência Social, podendo ser auxiliado por outro servidor igualmente designado
a servidora: RRRRoooossssiiiinnnneeeetttteeee    RRRRoooossssaaaa    SSSSáááá.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    QQQQUUUUAAAARRRRTTTTAAAA    ----    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO

O valor da contratação versa sobre o  importe de  RRRR$$$$     2222....000000000000,,,,00000000    ((((DDDDooooiiiissss     mmmmiiiillll     RRRReeeeaaaaiiiissss))))     mensais  por
criança ou adolescente efeFvamente acolhido.

CCCCLLLLÁÁÁÁSSSSUUUULLLLAAAA    QQQQUUUUIIIINNNNTTTTAAAA    ----    DDDDOOOO    PPPPAAAAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO

O pagamento referente ai  IIIItttteeeemmmm    3333 será efetuado em até 30 (trinta) dias  contados a parFr do

registro  da  Nota  Fiscal,  devidamente  cerFficada  pelo  fiscal  de  contrato,  no  Setor  de

Contabilidade, por meio de depósito bancário em nome da contratada,  em banco, agência e

conta corrente, qual seja:  Fundo Municipal de Assistência Social  – Casa Lar,  qual seja:  Caixa

Econômica  Federal  –  Agência:  0421 –  Operação:  006 –  Conta-Corrente:  169-2,  vinculada  à

Assistência Social do Município de Laguna/SC.

Parágrafo  Primeiro  -  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  o  pagamento  ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSEEEEXXXXTTTTAAAA    ----    DDDDOOOOSSSS    RRRREEEECCCCUUUURRRRSSSSOOOOSSSS    OOOORRRRÇÇÇÇAAAAMMMMEEEENNNNTTTTÁÁÁÁRRRRIIIIOOOOSSSS

Os  recursos  para  cobertura  das  despesas,  conforme  demanda  da  Secretaria  requisitante,
correrão à conta dos recursos  consignados no orçamento vigente no Município de Pescaria
Brava no exercício do ano de 2024 na específica dotação orçamentária  e  a
disponibilidade dos recursos será verificada no momento da contratação, conforme Art. 7º, §
2º, do decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSÉÉÉÉTTTTIIIIMMMMAAAA    ––––    DDDDAAAASSSS    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA

São  obrigações  da  contratada,  além  das  demais  prevista  nesta  Ata  e  no  Edital  relaFvo  a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024:
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I.  Manter padrões de habitação compaTvel com as necessidades dos abrigados, 
bem como provê-los com cuidados de higiene indispensáveis às normas sanitárias e 
com elas condizentes;
II.  Prover todos os cuidados básicos de atendimento coFdiano de alimentação,  
lavação  de  roupas,  acomodações  em quarto  coleFvo,  tais  como:  cama,  colchão  e  
demais utensílios e materiais necessários ao seu bem estar,  colocados à disposição  
geral dos abrigados, declarando ao Contratante por meio da assinatura neste, o bom 
estado de conservação dos bens;
III. Monitoramento de horário para medicação, conforme receituário médico;
IV. Higiene pessoal, como banho e troca de fraldas, caso necessite;
V. Deslocamento até os serviços de saúde, quando necessário;
VI. Atendimento humanizado, nos moldes da Lei nº. 8069/90, qual seja o Estatuto 
da criança e adolescente (ECA);
VII. Observar  e  primar,  junto  as  condições  dignas,  os  princípios  e  obrigações  
esculpidos na Lei n. 8.069/90;
VIII. Realizar de forma conFnuada, permanente e planejada, serviços e execução  
de programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efeFvação dos
direitos  das  crianças  e  adolescentes,  construção  de  novos  direitos,  promoção  da

cidadania, arFculação com órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e família,
com fulcro na Lei n. 8.742/93, e respeitadas as deliberações do CNAS;

IX. PermiFr o livre acesso dos servidores do Contratante, facilitando a obtenção  
de informações junto à Contratada;
X. Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  
Contratante, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, por  
escrito, garanFndo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da associação;
XI. Manter  registros  contábeis,  atualizados  e  em boa ordem a  disposição  dos  
servidores do Contratante;
XII. Prestar contas, perante a Administração Municipal de Pescaria Brava, Estado  
de Santa Catarina, mensalmente, em relação aos recursos recebidos e aplicados na
vigência  do  contrato,  além  de envio  de  relatórios  mensal  de  acompanhamento  do

acolhido, bem como envio de Recibos de Prestação de serviços mensalmente; 
XIII. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normaFvas expedidas pelo  
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
XIV. UFlizar  a  verba  a  ser  repassada  pelo  Contratante  exclusivamente  para  
cobertura de despesas relaFvas ao objeto deste Contrato, sendo:
a) Despesas  diretamente  vinculadas  a  realização  das  atribuições  e  obrigações  
assumidas pela Contratada nos termos contratuais;
b) Remuneração da equipe encarregada da execução das ações necessárias ao  
cumprimento  do  acordado,  compreendendo  as  despesas  com  pagamento  de  
impostos, contribuições sociais, Fundo de GaranFa do Tempo de Serviço – FGTS,

férias, décimo terceiro salário,  salários  proporcionais,  verbas  rescisórias  e  demais
encargos sociais e trabalhistas;

c) Diárias referentes ao deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 
que a execução o objeto contratual assim o exija;
d) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parcela;
e) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 
do objeto  e  serviços  de  adequação  de  espaço  _sico,  desde  que necessários  à

instalação dos referidos equipamentos e materiais.
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XV. ResFtuir o Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, por ocasião 
da apresentação do relatório e da prestação de contas, os valores repassados para 
consecução dos objeFvos do contrato, quando os mesmos não forem uFlizados;
XVI. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais  
e comerciais relaFvos ao funcionamento da Contratada e ao adimplemento das 
cláusulas contratuais,  não  caracterizando  responsabilidade  solidária  ou

subsidiária da Administração Pública pelos respecFvos pagamentos, qualquer oneração do
objeto da contratação ou restrição à sua execução;

XVII. Observação 1: a prestação  de  contas  se  dará  na  forma  do  envio  do
recibo dos serviços prestados mensalmente para o Município de Pescaria Brava, Estado de
Santa Catarina, ora  Contratante,  juntamente  com  os  relatórios  de  aFvidades  e
acompanhamentos da criança ou adolescente.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    OOOOIIIITTTTAAAAVVVVAAAA    ----    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    PPPPRRRREEEEFFFFEEEEIIIITTTTUUUURRRRAAAA    MMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL

I. Transferir em caso de acolhimento, à Contratada o valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) por acolhido, em até 30 (trinta) dias, após a devida cerFficação pelo gestor/fiscal
do Contrato.

II. Designar o gestor que será o responsável pela gestão do Contrato, com poderes de
controle e fiscalização;

III. Apreciar  a  prestação  de  contas  apresentada  pela  Contratada,  a  qual  será  
enviada de forma individualizada, caso o Contratante possuir mais de um abrigado;
IV. Fiscalizar  a  execução  do  Contrato,  o  que  não  fará  cessar  ou  diminuir  a  
responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações esFpuladas, 
nem por  quaisquer  danos,  inclusive  quanto  a  terceiros,  ou  por  irregularidades

constatadas;
V. Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade encontrada na  
execução da presente Ata;
VI. Dar  publicidade  ao  Contrato  através  da  publicação  no  Diário  Oficial  dos  
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC;
VII. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à 
Contratada quando houver descumprimento das exigências conFdas no instrumento  
contratual, tais como:

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas;
b) Aplicação  indevida  dos  recursos  financeiros,  transferidos  pelo

Contratante, não prevista no instrumento contratual;
c) Não cumprimento das cláusulas contratadas;
d) Falta de clareza, lisura ou boa-fé na aplicação dos recursos públicos.

VIII. Para fins de interpretação do item VIII, entende-se por:
a) Bloqueio: a determinação para que a transferência financeira não seja

paga enquanto  determinada  situação  não  for  regularizada,  ficando,  todavia
acumulada para pagamento posterior;

b) Suspensão: a determinação para que a transferência financeira não seja
paga enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo, a Contratada,
o direito  à  percepção  da  transferência  financeira  relaFva  ao  período  da
suspensão;

c) Cancelamento: a determinação para que a transferência financeira não
seja repassada a parFr da constatação de determinada situação irregular.
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CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    NNNNOOOONNNNAAAA    ––––    DDDDAAAASSSS    IIIINNNNCCCCIIIIDDDDÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAASSSS    FFFFIIIISSSSCCCCAAAAIIIISSSS

São obrigações da empresa vencedora:
I. Os tributos,  emolumentos,  contribuições fiscais  e parafiscais,  custos e despesas que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato.

II. A  Contratada  declara  haver  levado  em conta  na  apresentação  de  sua  proposta  os
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas
as  despesas  incidentes  sobre  a  compra  de  material,  não  cabendo  quaisquer
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços
por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    ----    DDDDAAAASSSS    SSSSAAAANNNNÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    AAAADDDDMMMMIIIINNNNIIIISSSSTTTTRRRRAAAATTTTIIIIVVVVAAAASSSS

Pelo atraso injusFficado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, assim como as
demais infraçoes constantes nos Art. 156 e 157 da Lei Federal 14.133/21, conforme o caso, o
Gerenciador poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, garanFda a prévia defesa:

I. Advertência;

II. Multa de 20% sobre o valor do contrato;

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do Município de Pescaria Brava, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo
de  até  3  (três)  anos,  garanFdo  o  direito  prévio  da  citação  e  da  ampla  defesa,  enquanto
perdurarem os moFvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que:

I. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;

II. Não manFver a proposta, injusFficadamente;

III. Comportar-se de modo inidôneo;

IV. Fizer declaração falsa;

V. Cometer fraude fiscal;

VI. Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.

Parágrafo Segundo - A penalidade de declaração de inidoneidade  poderá ser proposta, se a
contratada:

a) descumprir ou cumprir parcialmente obrigação prevista neste contrato, desde que desses
fatos resultem prejuízos à Prefeitura;

b) sofrer condenação definiFva por práFca de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos,

c)  ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

d) Fver praFcado atos ilícitos visando frustrar os objeFvos da licitação.

Parágrafo terceiro – A falta de materiais e equipamentos necessários ao cumprimento do objeto

não  poderá  ser  alegada  como  moFvo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  Contratada  das

penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  das  obrigações  estabelecidas  neste

termo.
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E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A
M u n i c í p i o  d e  P E S C A R I A  B R A V A

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    PPPPRRRRIIIIMMMMEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    DDDDOOOOSSSS    IIIILLLLÍÍÍÍCCCCIIIITTTTOOOOSSSS    PPPPEEEENNNNAAAAIIIISSSS

As  infrações  penais  Fpificadas  na  Lei  14.133/21  e  alterações  posteriores  serão  objeto  de

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    SSSSEEEEGGGGUUUUNNNNDDDDAAAA    ----    DDDDAAAASSSS    DDDDIIIISSSSPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    FFFFIIIINNNNAAAAIIIISSSS

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de termo adiFvo ao presente contrato;

II. Integra esta Ata, o Edital de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2024 e seus anexos;

III. É vedado caucionar ou uFlizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem

prévia e expressa autorização da Prefeitura;

CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    TTTTEEEERRRRCCCCEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    DDDDOOOO    FFFFOOOORRRROOOO

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será

o da Comarca de Laguna/SC.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam a presente, em duas vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

MMMMUUUUNNNNIIIICCCCÍÍÍÍPPPPIIIIOOOO    DDDDEEEE    PPPPEEEESSSSCCCCAAAARRRRIIIIAAAA    BBBBRRRRAAAAVVVVAAAA

LOURIVAL DE OLIVEIRA IZIDORO 

Prefeito Municipal

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE

Contratada

TESTEMUNHAS:

NOME:       NOME: 

CPF:       CPF: 
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